
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 255/2016

Viabilização  de  espaço  único  para
instalação  de  todos  os  Conselhos
Municipais.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  viabilizado  um
espaço único para instalação de todos os Conselhos Municipais.

Tal solicitação se dá devido a reclamações de pessoas que relatam que
não é possível o acompanhamento das reuniões em virtude que muitos espaços,
não oferecerem acesso às pessoas com mobilidade reduzida.

Acredita-se que este espaço facilitaria o acesso por parte da população
para com estes conselhos, além de que reduziria custos com alugueis. E o mais
importante que haja acessibilidade conforme a Lei 10.098 de dezembro de 2000,
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Diante  disso,  este  vereador  acredita  que  medidas  serão  tomadas
através da secretaria competente do Poder Executivo Municipal.

SALA DAS SESSÕES, 8 de junho de 2016.

REINALDO ROCHA

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br


